
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

RESOLUÇÃO Nº 25, DE 2001

Institui o Código de Ética e Decoro Parlamentar.

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º. O Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados é instituído na
conformidade do texto anexo.

Parágrafo único. As normas estabelecidas no Código de Ética e Decoro Parlamentar
complementam o Regimento Interno e dele passam a fazer parte integrante.

Art. 2º. O § 3º do art. 240 e o art. 244 do Regimento Interno passam a vigorar com a
seguinte redação:

" Art. 240. ..............................................................................................................
.........................................................................................................................................
§ 3º A representação, nos casos dos incisos I e VI, será encaminhada à Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação, observadas as seguintes normas:
.........................................................................................................................................
Art. 244 O deputado que praticar ato contrário ao decoro parlamentar ou que afete a
dignidade do mandato estará sujeito às penalidades e ao processo disciplinar
previstos no Código de Ética e Decoro Parlamentar, que definirá também as condutas
puníveis. "(NR)

Art. 3º. Revogam-se os artigos 245 a 248 do Regimento Interno da Câmara.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara dos Deputados, 10 de outubro de 2001.
1 AÉCIO NEVES - PSDB - MG
2 WALDIR PIRES - PT – BA
3 JUTAHY JUNIOR - PSDB – BA
4 BARBOSA NETO - PMDB - GO
5 INOCÊNCIO OLIVEIRA - PFL - PE
6 EFRAIM MORAIS - PFL - PB
7 JOSÉ DIRCEU - PT - SP
8 ANTONIO CARLOS PANNUNZIO - PSDB - SP
9 WILSON SANTOS - PSDB - MT
10 CIRO NOGUEIRA - PFL - PI
11 BISPO RODRIGUES - PL - RJ
12 PAULO ROCHA - PT - PA
13 MENDES RIBEIRO FILHO - PMDB - RS
14 SEVERINO CAVALCANTI - PPB - PE
15 ODELMO LEÃO - PPB - MG
16 ARTHUR VIRGÍLIO - PSDB – AM
17 INÁCIO ARRUDA - PcdoB - CE
18 DE VELASCO - PSL - SP
19 EDUARDO CAMPOS - PSB - PE
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20 WALTER PINHEIRO - PT - BA
21 MIRO TEIXEIRA - PDT - RJ
22 ROBERTO JEFFERSO - PTB - RJ
23 JOÃO MENDES - PFL - RJ
24 DOMICIANO CABRAL - PSDB - PB
25 ARISTON ANDRADE - PFL - BA

Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Código estabelece os princípios éticos e as regras básicas de decoro que devem
orientar a conduta dos que estejam no exercício do cargo de Deputado Federal.

Parágrafo único. Regem-se também por este Código o procedimento disciplinar e as
penalidades aplicáveis no caso de descumprimento das normas relativas ao decoro parlamentar.

Art. 2º As imunidades, prerrogativas e franquias asseguradas pela Constituição, pelas
leis e pelo Regimento Interno aos Deputados são institutos destinado à garantia do exercício do
mandato popular e à defesa do Poder Legislativo.

CAPÍTULO II
DOS DEVERES FUNDAMENTAIS

Art. 3º São deveres fundamentais do Deputado:
I - promover a defesa do interesse público e da soberania nacional;
II - respeitar e cumprir a Constituição, as leis e as normas internas da Casa e do Congresso

Nacional;
III - zelar pelo prestígio, aprimoramento e valorização das instituições democráticas e

representativas e pelas prerrogativas do Poder Legislativo;
IV - exercer o mandato com dignidade e respeito à coisa  pública e à vontade popular,

agindo com  boa-fé zelo e probidade;
V - apresentar-se à Câmara durante as sessões legislativas ordinárias e extraordinárias e

participar das sessões do plenário e das reuniões de comissão de que seja membro, além das sessões
conjuntas do Congresso Nacional;

VI - examinar todas as proposições submetidas a sua apreciação e voto sob a ótica  do
interesse público;

VII - tratar com respeito e independência os colegas, as autoridades, os servidores da Casa
e os cidadãos com os quais mantenha contato no exercício da atividade parlamentar, não prescindindo
de igual tratamento;

VIII - prestar contas do mandato à sociedade, disponibilizando as informações necessárias
ao seu acompanhamento e fiscalização;

IX - respeitar as decisões legítimas dos órgãos da Casa.
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CAPÍTULO III
DOS ATOS INCOMPATÍVEIS COM O DECORO PARLAMENTAR

Art. 4º Constituem procedimentos incompatíveis com o decoro parlamentar, puníveis
com a perda do mandato:

I - abusar das prerrogativas constitucionais asseguradas aos membros do Congresso
Nacional (Constituição Federal, art. 55, § 1º);

II - perceber, a qualquer título, em proveito próprio ou de outrem, no exercício da
atividade parlamentar, vantagens indevidas (Constituição Federal, art. 55, § 1º);

III - celebrar acordo que tenha por objeto a posse do suplente, condicionando-a a
contraprestação financeira ou à prática de atos contrários aos deveres éticos ou regimentais dos
Deputados;

IV - fraudar, por qualquer meio ou forma, o regular andamento dos trabalhos
legislativos para alterar o resultado de deliberação;

V - omitir intencionalmente informação relevante, ou, nas mesmas condições, prestar
informação falsa nas declarações de que trata o art. 18.

CAPÍTULO IV
DOS ATOS ATENTATÓRIOS AO DECORO PARLAMENTAR

Art. 5º Atentam, ainda, contra o decoro parlamentar as seguintes condutas, puníveis na
forma deste Código:

I - perturbar a ordem das sessões da Câmara ou das reuniões de comissão;
II - praticar atos que infrinjam as regras de boa conduta nas dependências da Casa;
III - praticar ofensas físicas ou morais nas dependências da Câmara ou desacatar, por atos

ou palavras, outro parlamentar, a Mesa ou comissão, ou os respectivos Presidentes;
IV - usar os poderes e prerrogativas do cargo para constranger ou aliciar servidor, colega

ou qualquer pessoa sobre a qual exerça ascendência hierárquica, com o fim de obter qualquer espécie
de favorecimento;

V - revelar conteúdo de debates ou deliberações que a Câmara ou comissão hajam
resolvido devam ficar secretos;

VI - revelar informações e documentos oficiais de caráter reservado, de que tenha tido
conhecimento na forma regimental;

VII - usar verbas de gabinete em desacordo com os princípios fixados no caput do art. 37
da Constituição Federal;

VIII - relatar matéria submetida à apreciação da Câmara, de interesse específico de pessoa
física ou jurídica que tenha contribuído para o financiamento de sua campanha eleitoral;

IX - fraudar, por qualquer meio ou forma, o registro de presença às sessões, ou às reuniões
de comissão.

Parágrafo único. As condutas puníveis neste artigo só serão objeto de apreciação mediante
provas.

Art. 6º Ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar compete:
I - zelar pela observância dos preceitos deste Código, atuando no sentido da preservação da

dignidade do mandato parlamentar na Câmara dos Deputados;
II - processar os acusados nos casos e termos previstos no art. 13;
III - instaurar o processo disciplinar e proceder a todos os atos necessários à sua instrução,

nos casos e termos do art. 14;
IV - responder às consultas da Mesa, de comissões e de Deputados sobre matérias de sua

competência;
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V - organizar e manter o Sistema de Acompanhamento e Informações do Mandato
Parlamentar, nos termos do art. 17;
....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DAS DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS

Art. 18º O Deputado apresentará à Mesa ou, no caso do inciso III deste artigo, quando
couber, à Comissão, as seguintes declarações:

I - ao assumir o mandato, para efeito de posse, e noventa dias antes das eleições, no último
ano da legislatura, declaração de bens e rendas, incluindo todos os passivos de sua responsabilidade de
valor igual ou superior à sua remuneração mensal como Deputado;

II - até o trigésimo dia seguinte ao encerramento do prazo para entrega da declaração do
imposto de renda das pessoas físicas, cópia da de3claração feita ao Tesouro;

III - durante o exercício do mandato, em comissão ou em Plenário, ao iniciar-se a
apreciação da matéria que envolva direta e especificamente seus interesses patrimoniais, declaração de
impedimento para votar.

§ 1º As declarações referidas nos incisos I e II deste artigo serão autuadas em processos
devidamente formalizados e numerados seqüencialmente, fornecendo-se ao declarante comprovante da
entrega, mediante recibo em segunda via ou cópia da mesma declaração, com indicação do local, data
e hora da apresentação.

§ 2º Uma cópia das declarações de que trata o parágrafo anterior será encaminhada ao
Tribunal de Contas da União, para os fins previstos no § 2º art. 1º da Lei nº 8.730, de 1993.

§ 3º Os dados referidos nos parágrafos anteriores terão, na forma da Constituição Federal
(art. 5º, XII), o respectivo sigilo resguardado, podendo, no entanto, a responsabilidade pelo mesmo ser
transferida para o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, quando este os solicitar, mediante
aprovação do respectivo requerimento pela sua maioria absoluta, em votação nominal.

§ 4º Os servidores que, em razão de ofício, tiverem acesso às declarações referidas neste
artigo ficam obrigadas a resguardar e preservar o sigilo das informações nelas contidas, nos termos do
parágrafo único do art. 5º da Lei nº 8.730, de 1993, e art. 116, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 1990.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 19º Aprovado este Código, a Mesa organizará a distribuição das vagas do Conselho de
Ética e Decoro Parlamentar entre os partidos e blocos parlamentares com assento na Casa, e convocará
as lideranças a indicarem os deputados das respectivas bancadas para integrar o Conselho, nos termos
do art. 7º.

Parágrafo único. Os mandatos dos membros indicados na forma deste artigo estender-se-
ão, excepcionalmente, até o início da sessão legislativa seguinte.

Art. 20º Os projetos de resolução destinados a alterar o presente Código obedecerão às
normas de tramitação do art. 216 do Regimento Interno.
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LEI N.º 8.730, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1993

Estabelece a obrigatoriedade da declaração de bens e
rendas para o exercício de cargos, empregos e funções
nos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É obrigatória a apresentação de declaração de bens, com indicação das fontes de
renda, no momento da posse ou, inexistindo esta, na entrada em exercício de cargo, emprego ou
função, bem como no final de cada exercício financeiro, no término da gestão ou mandato e nas
hipóteses de exoneração, renúncia ou afastamento definitivo, por parte das autoridades e servidores
públicos adiante indicados:

I - Presidente da República;
II - Vice-Presidente da República;
III - Ministros de Estado;
IV - membros do Congresso Nacional;
V - membros da Magistratura Federal;
VI - membros do Ministério Público da União;
VII - todos quantos exerçam cargos eletivos e cargos, empregos ou funções de confiança,

na administração direta, indireta e fundacional, de qualquer dos Poderes da União.
§ 1º A declaração de bens e rendas será transcrita em livro próprio de cada órgão e

assinada pelo declarante.
§ 2º O declarante remeterá, incontinenti, uma cópia da declaração ao Tribunal de Contas

da União, para o fim de este:
I - manter registro próprio dos bens e rendas do patrimônio privado de autoridades

públicas;
II - exercer o controle da legalidade e legitimidade desses bens e rendas, com apoio nos

sistemas de controle interno de cada Poder;
III - adotar as providências inerentes às suas atribuições e, se for o caso, representar ao

Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados;
IV - publicar, periodicamente, no Diário Oficial da União, por extrato, dados e elementos

constantes da declaração;
V - prestar a qualquer das Câmaras do Congresso Nacional, ou às respectivas Comissões,

informações solicitadas por escrito;
VI - fornecer certidões e informações requeridas por qualquer cidadão, para propor ação

popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou à moralidade administrativa, na forma
da lei.

Art. 2º A declaração a que se refere o artigo anterior, excluídos os objetos e utensílios de
uso doméstico de módico valor, constará de relação pormenorizada dos bens imóveis, móveis,
semoventes, títulos ou valores mobiliários, direitos sobre veículos automóveis, embarcações ou
aeronaves e dinheiros ou aplicações financeiras que, no País ou no exterior, constituam,
separadamente, o patrimônio do declarante e de seus dependentes, na data respectiva.

§ 1º Os bens serão declarados, discriminadamente, pelos valores de aquisição constantes
dos respectivos instrumentos de transferência de propriedade, com indicação concomitante de seus
valores venais.
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§ 2º No caso de inexistência do instrumento de transferência de propriedade, será
dispensada a indicação do valor de aquisição do bem, facultada a indicação de seu valor venal à
época do ato translativo, ao lado do valor venal atualizado.

§ 3º O valor de aquisição dos bens existentes no exterior será mencionado na declaração e
expresso na moeda do país em que estiverem localizados.

§ 4º Na declaração de bens e rendas também serão consignados os ônus reais e obrigações
do declarante, inclusive de seus dependentes, dedutíveis na apuração do patrimônio líquido, em cada
período, discriminando-se entre os credores, se for o caso, a Fazenda Pública, as instituições oficiais
de crédito e quaisquer entidades, públicas ou privadas, no País e no exterior.

§ 5º Relacionados os bens, direitos e obrigações, o declarante apurará a variação
patrimonial ocorrida no período, indicando a origem dos recursos que hajam propiciado o eventual
acréscimo.

§ 6º Na declaração constará, ainda, menção a cargos de direção e de órgãos colegiados que
o declarante exerça ou haja exercido nos últimos dois anos, em empresas privadas ou do setor público
e outras instituições, no País e no exterior.

§ 7º O Tribunal de Contas da União poderá:
a) expedir instruções sobre formulários da declaração e prazos máximos de remessa de sua

cópia;
b) exigir, a qualquer tempo, a comprovação da legitimidade da procedência dos bens e

rendas, acrescidos ao patrimônio no período relativo à declaração.
 ...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................


